 


DECRETO LEGISLATIVO Nº 180, DE 08/09/2003
Autoriza o Senhor Prefeito Municipal a ausentar-se do Município e do País pelo prazo que assenta e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIAPAL DE TIMÓTEO APROVOU  e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:



Art. 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal de Timóteo, autorizado a ausentar-se do Município de Timóteo e do Brasil, no período de 14 a 29 de setembro do corrente ano, com destino a França, Bélgica e Itália.



§ único – A viagem de que trata este artigo terá como objetivo a realização de visita à empresa ACELOR, acionista majoritária da Cia. ACESITA, com sede em Luxemburgo; encontro com representantes de entidades e associações belgas que mantêm intercâmbio social e de apoio à entidades municipais, bem como visita aos distritos industriais de Toscana, Marche e Umbria, para intercâmbio com o município.



Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 08 de setembro de 2003
Roberto Paiva
Presidente
Natanael Estevam
1º Secretário
